
PREFEITURA DO iIUNlcíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brânco no.86 - CEP ítt.730-000

oFÍcro No.419/2024.

Monte Azul Paulista, 16 de Dezembro de 2024.

Dirijo-me a Vossa Excelência, para solicitar
seus préstimos no sentido de se CONVOCAR uma Sessão ElGraordinária
para votação do Projeto de Lei no.1.513, de 13 de Dezembro de2024,
que dispõe sobre: *Autoriza o Executivo Municipal a receber por
doação uma área de terras que especifica, e, dá outras providências',
para que seja deliberado em caráter de Regime de Urgência.

CeÊo de que os Senhores Vereadores
dispensarão o melhor de seus propósitos, solicitamos que referido
Proieto de Lei, seja deliberado o mais breve possível Etl CARATER DE
REGITTE DE URGÊNCIA dispensando as formalidades legais.

Sem mais Para o momento,
aproveitamos do ensejo para apresentar à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosam
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PREFEITURÂ DO tUIUNrcíPIO OE TUIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJETO DE LEI No.1.513, de 13 de Dezembro de 2024.

DISPõE soBRE: Autoriza o Executivo Municipal a
neceber por doação uma área de terras que esPedfica, e, dâ outras
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FM BER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado
a receber em doação da família de Osmar Valentim Graciano, poltador
do RG.no.9.645.764-SSP/SP e CPF.no.55O.422-6O8-20 e sua esposa

Maria José Gonçalves Fonseca Graciano, Portadora do
RG.no.9.645.765-SSPTSP e CPF.no.100'670.728-01, ouma área de

terras de formato irregular, comPosta da área designada como'D'4-
1', da área designadá como'D-4-3-A'e da área'C-03'1", situada
nesta cidade e comancia de Monte Azul Paulista-SP., Gom frente para a

Estrada Vicinal Dr. Moacyr Alves de Lima, lado par, com 2'247,Os
metros quadrados, que mede e confronta da seguinte forma: Inicia-se
a descrição deste Perímetro no véÊice 07-1, situado na cerca de divisa
da área designada como Gleba C-03-2 (matrícula L5.542), com a
Estrada Vicinal Dr. Moacyr AIves de Lima, sentido Monte Azul Paulista

Paraíso; daí segue confronta ndo com a Estrada Vicinal Dr. Moacyr

Alves de Lima sentido Monte Azul Paulista - Paraíso, com os seguintes

azimutes e distâncias: o rumo de 189"39'02'e 4,06m até o véttice 08;

o rumo de 190008'03' e 1l,46m até o vértice 09; daí, segue

confronta ndo com a Área E-05 (matrícula 11.908), o rumo de

54o24'4L'e 57,91m até o véÉice 09-1, o rumo de54o32'29" e 36,69m

até o vértice O9-2i daí, segue confronta ndo com a Area D-4-2-t
(matrícula 14.181) o rumo de 54"32'29' e 6,20m até o véÊice 9-3;

daí, segue confronta ndo com a Área oD-4-3-B'(matrícula 15'469), o

rumo de 54"32'29" e 19,40m até o véÊice 9-4; daí, segue rumo de

54"32'29' e 16,61m até o véttice 19; daí, segue confrontando com a

Área Verde do Loteamento California (matrícula 11.966), o rumo de

49o24'59'e 14r28m até o véÊice 19'1; daí, segue confrontando com a

Área Verde do Loteamento California (matrícula 11.966), com os

seguintes azimutes e distâncias: o rumo 024'59'e 11,68m até o

véÊice L9-2, dai, segue confronta ndo
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ÍÚONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paul ,13 de de2024.
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15.542), o rumo de 54"44'56'e lo,8Om,até o véÊice O7-6; daí, segue
confrontando com a Área C-03-2, (matrícula 15'542), segue em curva
(raio 12,50m) e 1or30m até o véÊice O7-5i daí, segue Gonfr'ontando
àom a Área C-03-2, (matrícula 15.542), segue em curva (raio12,50m)
e 9,13m até o véÉice O7-4; dai, segue confrontando com a Area C'03-
2, (matrícula L5,542), segue em curva (raio 9,m) e 7r73m até o véÉice
Oi-z-ti daí, segue-conirontando com a Área C-03'2" (matrícula
15.542), segue ó rumo de 51"44'56'e 7,35m até o vértice O7'2i dai,
segue áonfrontando com a Área C-03-2, (matrícula 15.542), o rumo
5f"47'Lo' e76,79m até o véÊice O7-1. chegando ao vértice inicial da

descrição deste perímetro', obieto da matrícula no.15.544 do CRI

local.

Parágrafo Único - Fica designado que na área ora
doada constante da matrícula no.l5.Szt4r a Rua tem uma ár€a de

2.000,00m2 e o sêu remanescente para área institucional mede

247dsm2 que contemPla um pogo semi artesiano, atendendo assim

as exigências da legislação.

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes com a

execução da presente tei, bem como tavratura da escritura registro

;unto'ao CaÊório, correrão por conta de dotações póPrias,
ãonsignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário'

ARTIGO 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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PREFEITURA DO TIUNGíPIO OE TIIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í/f.730400

TIVA

brcelentíssimo *nhor,
Presidente da Câmara do tlunicípio de Llonte Azul Paulista/SD
Ilustríssimos *nhorcq
vercadorcs da émara do Dlunicípio de MonteMul Pauli'tâ/SP

Proieto de Lei No.1.51312O24

É com satisfação que saudamos Vossas Excelências

e encaminhamos Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a

receber doação de áreãs para regularização de via pública'

A referida área é destinada a regularizagão da Rua

Sem Denominação, será doada ao município de Monte Azul Paulista,

sem onerar os cofres púbicos. A doação se faz necessária Para darmos

andamento no processo de incorporação à malha urbana Pública e

infra estrutura do local. Salientamos que a regularização dessa rua vai

beneficiar principalmente os moradores do local, que já Possuem suas

residências e outros moradores de Loteamentos adjacentes, a doação

também permitirá que o Município realize intervengões Para melhorar

ainda mais referida via. Ante ao exposto, o Poder Executivo requer a

tramitação da presente matéria em caráter de regime de urgência,

dispensada as formalidades regimentais, contando com o aPoio dos

representantes desta Casa Legislativa para a sua aProvaçã oo
breve possível. Atenciosamente.

NTOS

do MuníciPio
lPaulista-SP'

4



Mcnte Azui Paulista' 14 de Novembro de2'024

É
U

Sem mais Para o momento,
anteciPadamente agradeço'

Nestes termos'
Peço deferimento.

Ref.

Prezado Senhor
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CÂMARÂ MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 77 - 3361-7254
CNPJ n" 54.163.167/0001-00 = site: www.camatamonte azul.sp.gov.br

emâil: secretaria@camaraÍnonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVocAcÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS '14,,I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXGELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPÀL DE MOI.ITEEL PAULISTA/SP, ÀS TZ HORAS DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE

;b;; pARÃ REALz ÀçÃóõír o; ióEó imÀ sÊxiA) s EssÃo ExrRm
r r leetsuruRA, QUATRTÊN|o zozt lzozt.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DODIA

PR E LEt No í.508 . ALTERA A LEI NO 2.522, DE 3OIO5I2O23, E, DÁ OUTRAS
lAs.

PROJETO DE LEI N" 1.513/2024 . DISPOE SOBRE: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
@ Ánel oe TERRAS euE ESPEctFtcA E, DÁ ourRAS
PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 17 DE DEZEMBRO DÉ2024,

FABIO JERONIMO
MARQUES:074230278
47

Assinado de forma digital por
FABIO JERONIMO
MARQUES:07423027847
Dddos; 2024.1 2.17 1 5:53:1 6 {3'00'

FABlo JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP.



CÂMARA MUNICIPÀL DE MoNTE AZUL PÂULISTA
«Palácio 8 de Março"

I{ua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fonc: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.1 63.1 67 / 0001-00 = site: §r'§,w.câmârâmoÍrteazul. sp.gor,.br

email: secretaria@camaÍamoÍrteazul. sp.gor'.br
Eetado de São Paulo - Brasil

RECEBI MA COPIA D P
RO DE

MONTE AZUL PAULISTA. 17 DE NOVEM BRO DE 2024.

NÁRIA

Vereador Assinatura Data de
recebimento

Hora de
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cÂuaRe uunlclpet pE rtoxtn ezuL peulsta
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: O)ü-17- 3361.1254
Site; www.camaramonteazul.sn.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JU RIDICO n.05812024

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São

Paulo.

Assunto: Parecerjurídico sobre o Projeto de lei no 1.513 de 03 de

Dezembro de 2024 "Autoriza o Executivo Municipal a receber por doaçâo

uma área de terras que especifica, e, dá outras providências."

L Relatório:

2. Fundamentação:

Diante do acima apontado aplica-se o descrito no artigo no artigo

190 do Código de Obras Lei n'. 690/1980 o qual deixa claro a necessidade

de aprovação da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Ainda no sentido de cumprir o que determina a Lei 2.28212021 o §

Unico do artigo lo do PL no. 151312024, atende as porcentagem exigidas

conforme descrito no artigo 225 que transcrevo:
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O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em epígrafe, o qual o

Executivo fica autorizado a receber por doação uma área de terras

conforme descrito no § Único do artigo 1o do referido PL.



cÂuem uunrcrpal oE uorutnezul pauusra
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-0OO - fone/fax 0)O(-17- 3361.1254
Sitei www.camaramonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp,gov,br

" Art.225, A área mínima reservada a espaço de uso

público deverá ser de 307" (trinta por cento); e pâra as

áreas institucionais especiais de no mínimo de 47o (quatro

por cento) até o limite de 87o (oito por cento), à critério da

municipalidade, de área total a ser loteada, definidas na

tabela III."

Desta feita a Constituição Federal preceitua em seu artigo 37 que a

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, ou seja, e

indispensável sua aplicabilidade.

Nesse sentido a doação é um ato jurídico que transfere gratuitamente

bens, quantias, imóveis ou serviços para a administração pública cabendo

essa análise sobre a viabilidade do recebimento desde que não lhe traga

qualquer prejuízo.

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,

constatamos que a proposta em tela deve seguir o disposto no Título IV, em

seu artigo 82 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Monte Azul

Paulista, ou seja, atendo o que foi disposto acima e atendendo a Lei

Orgânica do Município.
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No que concerne à análise material da proposição em comento, isto

é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção da disposição legal,

verifica-se evidentemente ser possível a votação da Lei, pois, encontra-se

presente o interesse público.

3. Conclusâo

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

possiblidade da tramitação, discussão e votação da matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constifuem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa form4 a opinião

juridica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, l6 de Dezembro de 2024.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador J urídico

oAB/SP 216.158
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Azul Paulista- Para verificar as assinaturas, clique no link:
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AMBIENTE SERVIÇOS PUBLICOS E ATI VIDADES PRIVADAS
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Comissão de Constituição, Justiça Comissão de Finanças e
ê Redação Orçamênto Pol. Urb., Meio Amb., Serv.

Púb. e Atividades Privadas

Ap. C. Fachlniando Arruda
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Eliel Prioli
Presidente
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Relator

udinhoto Fachini
Relatora
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Luciana Aparecida Kubica
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Membro

Refe.rente: Projeto de Lei No í5i3/2024 - Dispõe sobre: Autoriza o Executivo Municipar areceber por doação uma área de terras que especifica, e, dá outras pi.riãà""ià".' '-

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas comissões de constituição, Justiça e Redação; Finanças e orçamento; Educaçâo,
93y99 9 Assistência sociar, após proceàerem ao iuidadoso éxame no projeto de Lei No1.51312024 - Dispôê sobre: Autoriza o Executivo Municipar a receber po, áãâlão ,,* ar""
9?. .l"IrL"__.qu" especifica, e, dá outras providências, decidiram emitir pÀiÊCen
FAVoRAVEL acompanhando o parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar rávestido
das formalidades regais, esperando receber o apoio dos demais pares desta casa d; Le;s.

Monte Azul paulista, í 9 de dezembro de 2024.
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AUTOGRAFO 198812024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.513, de í3 de dezembrode2O24.

Dispõe sobrc: Autoriza o Executivo Municipal a receber por doação uma árca de terras que
especifica, e, dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉioo 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em doação da Íamília de
Osmar Valentim Graciano, portador do RG. no. 9.645.764-SSP/SP e CPF. no.Sí).422.608-2O e
sua esposa Maria José Gonçalves Fonseca Graciano, portadora do RG. no. 9.445.76íSSP/SP e
CPF. no 100.670.728-01, "Uma área de terras d formato irregular, composta da âÍea designada
como "D4-í', da área designada como "D-4-3-A' e da área 'C-03-1', situada nesta cidade e
comarca e Monte Azul Paulista-SP., com frente para a Estrada Vicinal Dr. MoaoTr Alves de Lima,

lado par, com 2.247,05 metros quadrados, que mede e confronta de seguinte fon'na: lnicia-se a
descrição deste perímetro no vértice 07-1 , situado na cerca de divisa da área designada como

Gleba C-012 (matrÍcula 15.U2), com a Estrada Vicinal Dr. Moacyr Aves de Lima, sentido Monte

Azul Paulista - Paraíso; daí segue confrontando com a Estrada Vicinal Dr. Moacyr Aves de Lima

sentido Monte Azul Paulista - Paraíso, com os seguintes azimutes e distincias: o rumo de

189039'02',e 4,06m até o vértice 08; o rumo de 190008'03" e 11,46m até o vértice 09: daí, segue

confrontando com a Área E-05 (matrícula 11.908), o rumo de 54024'41" e 57,91m ate o vértice 09-

1, o rumo de 54032'29" e 36,69m até o vértice 09-2; daí, segue confrontando com a Area D42-1
(matrícula 14.181) o rumo de 54032'29'e 6,20m até o vértice 9-3; daí, segue confrontando com a

Área .D4-]-8" (matrícula 15.469), o rumo de 54o32'29" e 19,40m ãté o vértice 9-4; segue rumo

de 54"32'29" e 16,61m até o vértice 19; daí, segue confrontando com a Area Verde do

Loteamento Califórnia (matrícula 11.966), o rumo de 49'24'59" e 14,28m até o vértice 19-í;daí,
segue confrontando com a Área Verde do Loteamento Califórnia (matrícula í1.966), com os
seãuintes azimutes e distâncias: o rumo de 49024'59" e 11,68m até o vértice 19-2; daí, segue

coãfrontando com a Area C-03-2, (matrícu|al5.542), o rumo de 54044'56'e 10,80m até o vértice
07-6; daí, segue confrontando com a Área C-03-2, (matrícula 15.542), segue em curva (raio

12,50m) e 10,30m ate o vértice 07-5; daí, segue confronta ndo com a Área C-03-2, (matrícula

15.542), segue em curva (raio 12,50m) e 9,13m até o vértice 07-4 ; daí, segue confrontando com a

Área C-03-2, (matrícula 15.il2), segue em curva (raio 9m) e 7 ,73m até o vértice 07-2-1; daí,
seg ue confrontando com a Área C-03-2, (matrícula 15.542), segue o rumo de 54044'56" e 7,35m

até o vértice 07 -2; dai, segue confrontando
54047'10" e 76,79m até o vértice 07-'t. Chegan
objeto da matrícula no. 15.544 do CRI local.

com a Área C-03-2, (matrícula 15.542), o rumo
do ao vértice inicial da descrição deste perí

fi
metro',

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel, João Manoel- n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/Íàx: 0)O(-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: wwu'.camaramontcazul.sp.gov.br

Email ; secretaria(r)camaramonteazul.sp.gov,hr
Eslado de São Paulo - Brasil



Parágrafo Único - Fica designado que na área ora doada constante da mafícula no.15.544, a
Rua tem uma área de 2.000,00m2 e o seu remanescênte para área institucional mede 247,05m2
que contempla um poço semi artesiano, atendendo assim as exigências da legistação.

Artigo 20 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, bem como lavratura
da escritura registro junto ao Cartório, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artiqo 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 20 de dezembro de 2024

FABIO JE MO MARQUES JOS L
Vi

DO P. CANTORI
residenteP ente

y'cal
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

CÂ]VIARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel- João Manoet. n". 90 - CIEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54. 163.16710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sáo Paulo - Brasil
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PREFEI L A ISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0OO

LEI No.2.7O2r de 2O de Dezembro de 2O24.

DISPõE SOBRE: Autoriza o Executivo
Municipal a recelrcr por doação uma ánea de
terras que especifica, e, dâ outras
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SAITOS. Prefeito do
l.lunicípio de I'lonte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiçõe legais,

FAZ SABER- que a Câmara ilunidpal de l,lonte
Azut Paulista-SP, EB@QU e ele §ÂXGIM e PROIIULGA a seguinte tei:

ARTIGO 10 . Fica o Executivo Municipal
autorizado a receber em doação da família de Osmar Yalentim Graciano,
portador do RG.no.9.645.764-SSP/SP e CPF.no,550.422.608-20 e sua
esposa Maria losé Gonçalves Fonseca Graciano, portadora do
RG.no.9.645.765-SSP/SP e CPF.no.l0O.670.728-0\ *Uma área de terras de
formato irregutar, composta da área designada como 'ÍF4-1', da área
designada como'D-4-3-A'e da área 'C-03-1', situada nesta cidade e
comarca de Monte Azul Paulista-SP., com frênte Para a Estrada Yicinal Dr.
Í{oacyr Alves de Lima, lado par, com 2.247,,05 metroo quadrados, que
mede e confronta da seguinte forma: Inicia-se a descrirfo deste perímetro
no vértice 07-1, satuado na cenca de divisa da área desit;nada como Gleba
C-03-2 (matrícula 15.542), com a Estrada Vicinal Dr. Moacyr Aves de Lima,
sentido Monte Azul Paulista - Paraíso; daí segue conftontando qxn a
Estrada Vicinal Dr. Moacyr Alves rle Lima sentido Monte Azul Paulista -
Paraíso, Gom os seguintes azimutes e distâncias: o ruÍno de 18É103902'e
406m até o vértice O8; o rumo de 190008O3" e 11,45ç1 aÉ o véÊice 09;
daí, segue confrontando com a Área E-05 (matrícuh f1.908), o rumo de
54o24'41'e 57,91m até o vértice (Xl-l, o rumo de- 54c32'29'e 36,69m atÉ
o vértice Og-2; dai, segue confrontando com a Área D-4-2-1 (matrícula
14.181) o rumo de 54032'29' e 6,20m até o vértice 9-3i daí, segue
confrontando com a Área "D-4-3-B' (matrícula 15.469), o rumo de
ilo32'29'e 19,4Om até o véÊice 9'4i dai, segue rumo &' ilo3?'Zf)' e
16r6tm até o vértice !9i daí seguc confrontando cortr â ArGa Vcrdc do
Loteamento California (matrícula 11.966), o rumo de 49o24'59'e 14r28m
até o vértice 19-1; àaí, segue confrontando com a Área Verde do
Loteamento California (matrícula 11.966), com os seguinE azimutes e
distâncias: o rumo de 49024'59" e 11,68m até o véÊir:e 19-2i daí, segue
confrontando com a Área C-03-2, (matrí
e 10,80m até o véÊice 07-6; daí, segue

o rumo de54o44'56'L5.542),cula
ndo com a Área C-03-2"
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0
(matrícula 15.542), segue em curva (raao 12,50m) e 1O,3Om até o vértice
O7-5i dai, segue confrontando com a Área C-03-2, (matrícula 15.542),
segue em curua (raio12r50m) e 9,13m atá o vértice 07-4; daí, segue
confrontando oom a Area C-03-2, (matrícula 15.542), segue em curva (raio
9m) e 7,73m até o véÊice O7-2-í.; daí, segue confrontando om a Área C-
03-2, (matrícula 15.542), segue o rumo de 54o4É/56'e 7,35m ilé o vértice
O7-2i dai, segue confnontândo com a Área C-03-2, (matícuta fS.542» o
rumo 5'4o47'lo' e 76,79m até o véÉice 07-1. Chegando ao vértice inicial
da descrição deste perímetro', objeto da matrícula no.l5.!14 do CRI local.

Paráorafo Único - Ficâ designado que na área ora
doada constante da matrícula no.15.544r a Rua tem uma área de
2.000,00m2 e o seu remanescente para área instituciona! mede 247,05m2
que contempla um poço semi aÉesiano, atendendo assim as erigências da
legislação.

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes conr a execução
da presente lei, bem como lavratura da escratura regastro iunb ao Cartório,
correrão por conta de dotações póprias, consignada no orçamenb
yagente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Registr€-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Pauli ,2O de de2024.
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LEI No.2.702. de 20 de Dezembro de 2024.

DISPõE SOBRET Autoriza o Executiyo
Municipal a receber por doação uma ár€a de
terras que erspecifica, e, dá outras
providências.

I,IAR.CELO OTAVIAilO IX,S SATTOS, Prefeib do
Município de tlont€ Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
akibuições legais,

FAZ SABER" quê a Câmara ilunicipal de l.lonte
Azul Paulista-SP., APROVOU ê ele SANCIONA e PROIIULGA a sêguintê l'êi:

ARTIGO 10 - Fica o Execútivo Munkapal
autorizado a receber em doação da família de Osmar Valentim Graciano,
portador do RG.no.9.645.764-SSP/SP e CPF.no.55O.422.6O8-20 e sua
esposa Maria ,osé Gonçalves Fonseca Graciano, poÍtadora do
Ré.no.9.645.765-SSP/SP e CPF.no.1OO.67O,728-OL, 'Uma área de terras de
formato irregular, composta da árca deignada como 'Í}{'1', da área
designada cõmo 'D-4-3-A' e da área 'C-03-1', situada nesta cidade e
comárca de Monte Azul Paulistâ-SP., com fÍente Para a Estrada Vicina! Dr'
Moacyr Alves de Lima, lado PaL coín 2.247 P5 metÍo§ quadÍados, quê

mede e confronta da seguinte forma: Inicia-se a descrir;ão deste PêrímetÍo
no véÊice 07-1, situado na cerca de divisa da área designada como Gleba

C-03-2 (matrícula 15.542), com a Estrada Vicinal Dr. Moacyr Alves de Lima,

sentido Monte Azul Paulasta Paraíso; daí segue confÍontando com a

Estrada Vicinal Dr. MoacyÍ Alves de Lima sentido llonte Azul Pauli§til

Paraíso, oom os seguintes azamute§ e distâncias: o rumo de 189039,02'ê
4,06m até o vértice O8; o rumo de 19OoO8O3'e 11,46m até o vértice 09;

daí, segue confÍontândo com a Área E-05 (matrícula 11.908), o rumo de

5,4024'41',ê57,91m até o véÉice 09-1, o rumo de 54032'29'e 36,69m até

o vértke 09-2; daí, sêguê confrontando com a Ata 7i-4-.2-1 (matrkula
14.18r) o rumo de 54"32'29' e 820m
confrontando com a Área'D-4-3-B' (matrícu la 15,459), o rumo de

54o3229'e 197om até o véÊice 9-4; dai, segue rumo de 54o32'29' e

16,61m até o vértice l9i dail scguc confronta ndo com a Área Verde do

Loteamento California (matrícula u.966), o rumo de 49o24'59' e L4,28m

até o vértice 19-1; daí, segue Gonfrontando com a Árca verde do

Loteamento California (matrícula 11.966), com os sêguinte§ azimúes e

distÍincias: o rumo d 49" 24'59' e 11,68m até o vértice 19-2; daí, segue

confrontando com a Area c-o3-a ( Ls.s42), o rumo d€ 54044',56',

e 1O,8Om ae o vértice 07-6; daí, segue com a Árca c-03-a

c
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Municípo de Monte Azul Paulistô " SP

oiáíio ofidât assinôdo diqjtatm€ntê coníormê itP no 2.20s2. de 2001, e Lêi 14.063, dê 2020, gàrantindo autentkidade. !âlidade jurídlca ê int€gíidâde

até o vért'rce 9-3; daí, segue
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(matrícula 15,542), segue em curva (raio 12,50m) e 10,30m até o vértil:e
O7-5; daí, seguê confuntando com a ÁÍ€a C-03-2" (matrícula 15.542),
segue em curva (Íaio1a50m) e 9,13m até o vértace 07-4; daí, segue
confÍontando oom a Árêa C-O3'2, (matricula 15.r{2), segue em Gun.a (raio
9m) e 7,73m até o yéttice O7'2'Li daí, segue confrontando Gom a AnEa C-

03-2, (matrícula 15.542), sêgue o rumode 54o4p-'56'e Z35m até o vérti<-
O7-2i dai, segue confrontando com a Área C-03'2, (matrícula 15.542), o
rumo 54047'10' e 76,79m até o YéÉice 07-1. Chegando ao Yéfice ankial
da descrição deste perímetro', obiêto da matricula no.15.544 do CRI local'

Paráorafo Único - Fica designado que na área oÍa
doada constante da matrícula no.15.E44, a Rua tem uma área de
2.OOO,O0m2 e o seu nemanescente paÍa área insutucaonal mêde 24l,OSm2
que contempla um poço semi artesiano, atendendo assim as exigências da
legislação.

ARTIGO 20 - As de§P€§as decorrentes com a execução
da pr€sentê lei, bem como lavratura da escritura Íegistro iunto ao CartóÍio,
correrão por conta de dotações pnóprias, consignadas no orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entra êm vigor na datâ de sua
publicação,

Reg istre-se, e,
Publique-se.
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